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            EDITAL SMAS N°. 002/2018. 

Convoca candidatos(as) aprovados(as) no 

Processo Seletivo Simplificado a assumir 

vaga de Psicólogo(a) no Município de 

Santa Teresa. 

 

A Prefeitura Municipal de Santa Teresa, Estado do Espírito Santo, através da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais,  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Convocar os (as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 

aprovados(as) no Processo Seletivo Simplificado – EDITAL/SMAS/Nº. 04/2016, 

tornado público por meio do EDITAL/SMAS Nº. 08/2016, homologado através do 

Decreto 153/2016 e prorrogado prazo através do Decreto 080/2018, a 

comparecerem na Secretaria Municipal de Assistência Social, localizada a Rua Darly 

Nerty Vervloet, 446, centro, Santa Teresa – ES, no dia 25 de abril de 2018, às 

09h:00min, munidos(as) dos documentos pessoais, objetivando a contratação em 

designação temporária. 

 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO(A) 

20º Lugar Gabriela Barth Carneiro 
21º Lugar Marcos Bolzan Rodrigues 
22º Lugar Julia Braga Callegari 
23º Lugar Tamiris Loureiro da Rocha Carlini 

 

Art. 2º A convocação de que trata o Artigo 1º deste edital, visa única e 

exclusivamente estar suprindo 01(uma) vaga em Designação Temporária para o 

cargo de Psicólogo(a), para atuar na Secretaria Municipal de Assistência Social - 

SMAS. O(A) Candidato(a) assumirá as funções a partir do dia 21 de maio de 

2018. 
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Parágrafo Único – A lista correrá até o preenchimento da vaga para o cargo 

de Assistente Social. 

 

Art. 3º O não comparecimento das candidatas convocadas no prazo 

estipulado acima será presumido desistência da vaga. 

 

 

Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Santa Teresa, 

Estado do Espírito Santo, 18 de abril de 2018. 

 

 

 

 

WELDER ZAMPROGNO RIBEIRO 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 

 

 


